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2  
Número 63 

8 de junho de 2026 

 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Revogação n.º 92/2026 
 

Sumário: 
Revoga a autorização concedida pelo então Secretário Regional das Finanças em 15/01/2025, para o exercício da atividade no âmbito 
institucional da Zona Franca da Madeira da sociedade DIÁLOGO MILIONÁRIO, LDA. 
 
Texto: 
"DIÁLOGO MILIONÁRIO, LDA."  
NIPC E MATRÍCULA: 516 885 057 
SEDE SOCIAL: RUA CÓNEGO JAIME GOUVEIA BARRETO, N.º 24, 9050-225 FUNCHAL 
 
ZONA FRANCA DA MADEIRA 
Torna-se público que por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças de 03/06/2026 foi revogada a autorização 
concedida pelo então Secretário Regional das Finanças em 15/01/2025, para o exercício da atividade no âmbito institucional da Zona 
Franca da Madeira da sociedade “DIÁLOGO MILIONÁRIO, LDA.”. 
 
Secretaria Regional das Finanças, a 05 de junho de 2026. 
 
PEL’A CHEFE DO GABINETE, Roman Feliciano Neto Pinto 
 
 

Revogação n.º 93/2026 
 

Sumário: 
Revoga a autorização concedida em 10/11/2025, para o exercício da atividade no âmbito institucional da Zona Franca da Madeira da 
sociedade FLAMECOM II, LDA. 
 
Texto: 
"FLAMECOM II, LDA"  
NIPC E MATRÍCULA: 518 976 564 
SEDE SOCIAL: EDIFÍCIO PÔR DO SOL, LEVADA DOS PIORNAIS, BLOCO 3, D3 – 9000-122 FUNCHAL 
 
ZONA FRANCA DA MADEIRA 
Torna-se público que por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças de 03/06/2026, foi revogada a autorização 
concedida pelo mesmo em 10/11/2025, para o exercício da atividade no âmbito institucional da Zona Franca da Madeira da sociedade 
“FLAMECOM II, LDA”. 
 
Secretaria Regional das Finanças, a 05 de junho de 2026. 
 
PEL’A CHEFE DO GABINETE, Roman Feliciano Neto Pinto 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

 
 

 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA  
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 


